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l3LICA A ASSOCIAÇÃO COJ>fJ.FITÁRIA 

.AS. 

o PRS'..i'~ITO r.·~cr:ncr::AL DE IJlPER.4.'l'RI Z, E3TADO ' 

:DO =·=ARAYEÃO, D.\VI /.LV::.iS SILVA, l·:O cso D3 SUAS ~~·:;:1RIBUIÇÕES co:JSI'I 

·roe IOHAIS; 

tu:t . lº) - :!!'ica recon .. "lecida como de Util i da-

de Pv.blica a .Associação Cor.unitária Acri:.1&, com s e de à Rua. 3er ' 

n ardo Sayãõ n 2 954 - Di strit o ~e Ribe±r ãozi nho e CGC 

63539126/0001- 59. 

~ttt . 22) - 3 sta Lei 
; 

1.;:'1t::aaT2 e:n visor 11a. dat a 

de sua ~u~licação , revogadas as disyosi~Ões em c ontr ário . 

TRI Z, E-i·:2.iu0 :JO =·~.Y'.u'\.NE'.ÃO , a os dois d i as do mê s de dezsmbro do 

a.'10 de h1:1;-:: r.1il novecentos e no-,-enta e hum. 
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